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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Educação, Currículo e Multiculturalismo  . . . . . . . . . . . . . . AEG S 140 S: 24; O: 8 5 —
Prática de Ensino Supervisionada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP A 1260 E: 956; OT: 64 45 —
Psicologia Educacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG S 280 S: 48; O: 16 10 —
Seminário de Orientação da Prática de Ensino Supervisionada IPP S 140 S: 24; O: 8 5 —
Sistemas Educativos e Culturas Escolares. . . . . . . . . . . . . . AEG S 140 S: 24; O: 8 5 —
Tecnologias no Ensino da Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID S 280 S: 48; O: 16 10 —

Opções Condicionadas (a)
Ambiente e Mudanças Globais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Cartografia Digital e Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Catástrofes Ambientais e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Degradação de Ecossistemas Mediterrâneos . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Desenvolvimento Regional e Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Energia e Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Geografia da Globalização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
SIG e Ordenamento do Litoral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Transportes e Mobilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.

(a) Os estudantes escolhem duas destas unidades curriculares (20 ECTS), consoante a oferta disponível em cada ano letivo.

Notas
(1) Designação;
(2) Sigla constante do quadro da estrutura curricular;
(3) Anual, semestral, trimestral ou outra;
(4) Número total de horas de trabalho do estudante;
(5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; OT: Orientação 

tutorial; E: Estágio; O: Outra;
(6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular;
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.
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 Regulamento n.º 970/2016
A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de Ci-

ências Sociais e Humanas (FCSH), ao abrigo dos Estatutos da UNL, em 
cumprimento do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua redação 
em vigor, e de acordo com o Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro, confere o 
grau de mestre em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 
no Secundário e de Latim no Ensino Secundário, devidamente acreditado 
pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registado 
pela Direção-Geral do Ensino Superior sob o n.º R/A-Cr 259/2015 de 
10 de setembro de 2015.

Nos termos do Despacho do Senhor Diretor de 18 de dezembro de 
2014, publicam-se as normas regulamentares do Mestrado em Ensino 
de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário e de Latim 
no Ensino Secundário.

18 de outubro de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Francisco Caramelo.

Mestrado em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário

Normas regulamentares

Artigo 1.º
Criação

A Universidade Nova de Lisboa, através da Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas, confere o grau de mestre em Ensino de Português 
no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário e de Latim no Ensino 
Secundário (confere habilitação para a docência no grupo 300 e 310).

Artigo 2.º
Objetivos do ciclo de estudos

A realização do mestrado em Ensino de Português no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário implica 
a aquisição dos seguintes conhecimentos e competências:

a) Conhecer as linhas orientadoras da política educativa nacional e 
sua evolução genérica;

b) Desenvolver a capacidade de adequação das práticas pedagógicas 
e didáticas à especificidade da área disciplinar, níveis de ensino, estu-
dantes e meios escolares;

c) Mobilizar e aplicar conhecimentos científicos, culturais, pedagógi-
cos e didáticos no desenvolvimento de atividades de ensino-aprendiza-
gem colaborativas adequadas aos documentos curriculares mas, também, 
às especificidades dos estudantes e meios escolares;

d) Aprofundar conhecimentos científicos, tecnológicos, éticos e cul-
turais e aplicá-los na prática letiva;

e) Construir instrumentos didático-pedagógicos que permitam um de-
senvolvimento de competências e a aplicação adequada dos saberes;

f) Habilitar à fundamentação de juízos e opções didático-pedagógicas 
que tenham em consideração aspetos sociais, científicos e éticos rele-
vantes para a docência da disciplina de português e latim no 3.º ciclo 
do ensino básico e no ensino secundário.

Artigo 3.º
Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Serão admitidos à candidatura no mestrado em Ensino de Por-
tuguês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário e de Latim no 
Ensino Secundário:

a) Os candidatos detentores de um certificado de conclusão de li-
cenciatura obtido em Estabelecimento de Ensino Superior de países 
subscritores da Declaração de Bolonha e de outros considerados afins, 
tendo em atenção a respetiva estrutura curricular;

b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
órgão científico estatutariamente competente da FCSH/UNL.

2 — Para além das condições de natureza académica e curricular 
expressas no n.º 1 do presente artigo, os candidatos deverão satisfazer 
ainda as exigências impostas pelo artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 79/2014, 
de 14 de maio, devendo ser possuidores de, pelo menos, 80 a 100 cré-
ditos em Português e 40 a 60 créditos em Latim e Estudos Clássicos, 
conforme especificados no despacho interno, disponível no sítio Web 
da FCSH/UNL.

3 — Nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do mesmo Decreto-Lei, os 
candidatos deverão igualmente demonstrar possuir o domínio oral e 
escrito da língua portuguesa. A avaliação prévia dessa competência é 
objeto de despacho interno, disponível no sítio Web da FCSH/UNL.
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4 — A candidatura será efetuada através do preenchimento de 
formulário apropriado, disponibilizado no sítio Web da FCSH/UNL 
em www.fcsh.unl.pt, a que vincularão a documentação solicitada nos 
prazos para tal estabelecidos.

5 — Os candidatos que reúnam as condições de natureza académica e 
curricular expressas nos n.os 1 a 4 do presente artigo serão selecionados e 
seriados tendo em atenção os critérios enunciados em despacho interno, 
disponível no sítio Web da FCSH/UNL.

6 — O número de vagas e prazos de candidatura ao mestrado serão 
fixados anualmente por despacho do Reitor da Universidade Nova de 
Lisboa sob proposta do Diretor da FCSH/UNL.

Artigo 4.º
Condições de funcionamento

1 — A FCSH/UNL assegura as condições necessárias e suficientes 
para o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário 
e de Latim no Ensino Secundário, nomeadamente:

a) Um projeto educativo, científico e cultural próprio, adequado aos 
objetivos fixados neste ciclo de estudos;

b) Um corpo docente próprio, adequado em número e constituído, 
na sua maioria, por titulares do grau de doutor ou especialistas de re-
conhecida experiência e competência profissional nas áreas científicas 
integrantes deste ciclo de estudos;

c) Desenvolvimento de atividade reconhecida de formação e inves-
tigação ou de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível, 
nas áreas científicas integrantes deste ciclo de estudos;

d) Os recursos humanos e materiais indispensáveis para garantir 
o nível e a qualidade da formação, designadamente espaços letivos, 
equipamentos, bibliotecas e laboratórios adequados.

2 — A coordenação do ciclo de estudos é assegurada por um Coor-
denador de Curso nomeado pelo Diretor.

3 — O mestrado em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário entra em 
funcionamento no ano letivo de 2015/2016.

Artigo 5.º
Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

1 — O curso está organizado segundo o sistema europeu de acumu-
lação e transferências de créditos (ECTS).

2 — A estrutura curricular e o plano de estudos estão constantes no 
Anexo a este regulamento do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º
Processo de creditação

1 — Sob proposta do Coordenador de Curso, e após requerimento 
do candidato, pode o Conselho Cientifico da FCSH/UNL reconhecer 
através da atribuição de créditos, a experiência científica ou profissional 
e académica adquirida no âmbito de instituições de ensino superior 
nacionais, ou reconhecer a formação académica adquirida num esta-
belecimento estrangeiro no âmbito de um ciclo de estudos organizado 
de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado 
aderente ao Processo.

2 — A creditação deverá ser requerida, concedida e certificada nos 
termos do regulamento de creditação de competências académicas e 
profissionais em vigor na FCSH/UNL.

Artigo 7.º
Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos

1 — No que diz respeito à inscrição nas unidades curriculares da 
iniciação à prática profissional, a inscrição fica condicionada à obtenção 
dos créditos da componente de Didáticas específicas.

2 — Para a conclusão da componente letiva do ciclo de estudos o 
estudante deverá realizar 70 ECTS. A obtenção de 60 créditos da com-
ponente letiva do mestrado precede obrigatoriamente a inscrição em 
10 créditos restantes da mesma, bem como a inscrição para a realização 
da Prática de Ensino Supervisionada com relatório. Assim, o estudante 
deverá realizar 60 ECTS no primeiro ano do curso, podendo concluir 
os restantes 10 ECTS no segundo ano, numa unidade curricular da área 
de docência.

3 — A avaliação de conhecimentos relativos à componente letiva do 
mestrado tem caráter individual e realizar-se-á no final dos semestres 
letivos. Serão considerados, na avaliação de conhecimentos, provas finais 
escritas e/ou orais, trabalhos ou outros elementos de avaliação levados a 
efeito pelos estudantes no âmbito das diferentes unidades curriculares em 

condições a definir pelos respetivos docentes. O resultado da avaliação 
será expresso na escala numérica de 0 a 20 valores.

4 — Considera-se aprovado numa unidade curricular o estudante que 
obtenha a classificação final igual ou superior a 10 valores.

Artigo 8.º
Regime de prescrição do direito à inscrição

1 — O regime de prescrições, seguindo o disposto nos números 2 e 3 
do artigo 5.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, rege-se pela seguinte 
tabela, que estabelece o número máximo de inscrições que podem ser 
efetuadas pelo estudante, em função do número de créditos já obtido 
no curso. 

Mínimo de créditos ECTS obtidos
para se poder inscrever Inscrição n.º Tipo de inscrição

18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Semestral.
48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª Semestral.
60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª Anual*.

* Inscrição válida para os 2 semestres de realização da componente não letiva.

 2 — Adequando o disposto no artigo 5.º, parágrafo 4, da Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto, no caso de o estudante beneficiar do 
estatuto de trabalhador-estudante, para efeito de aplicação da tabela 
supra, apenas é contabilizado 0,5 por cada semestre que tenha efetuado 
nessas condições.

Artigo 9.º

Modalidades e concretização da componente não letiva

1 — As modalidades de componente não letiva do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre em Ensino de Português no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário são de 
natureza individual e concretizam-se sob a forma de relatório da prática 
de ensino supervisionada.

2 — O estudante deverá proceder ao preenchimento do formulário 
próprio para registo da componente não letiva de mestrado e entregá-lo 
no secretariado que apoia os mestrados em ensino.

3 — Concluídos os 60 créditos dos dois semestres iniciais da compo-
nente letiva do mestrado, os estudantes realizarão a Prática de Ensino 
Supervisionada, da qual elaborarão o relatório, correspondente a um 
total de 45 ECTS, e o seminário de orientação da Prática de Ensino 
Supervisionada, correspondente a 5 ECTS.

4 — A Prática de Ensino Supervisionada, que permite a obtenção do 
grau de mestre, decorrerá numa das escolas cooperantes, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio, sob a orientação de um dos 
professores do mestrado e de orientadores cooperantes, cabendo ainda 
aos primeiros a orientação tutorial do relatório a elaborar pelo estudante 
e a ser defendido publicamente.

5 — As modalidades específicas e os requisitos da realização da Prá-
tica de Ensino Supervisionada e respetivo relatório obedecerão às normas 
constantes no despacho interno sobre o funcionamento dos mestrados 
em Ensino, disponível no sítio Web da FCSH/UNL.

Artigo 10.º

Processo de nomeação do(s) orientador(es),
condições em que é admitida

a coorientação e regras a observar na orientação

1 — A elaboração da componente não letiva será orientada por Dou-
tor ou por especialista de mérito reconhecido como tal pelo Conselho 
Científico da FCSH/UNL.

2 — A orientação pode ser assegurada em regime de coorien-
tação, quer por orientadores nacionais, quer por nacionais e es-
trangeiros.

3 — A proposta de nomeação do(s) orientador(es) deverá ser 
acompanhada por um registo de componente não letiva com o tema 
e uma breve descrição do trabalho a realizar, seguindo o modelo 
disponível na intranet. A entrega desta proposta no Conselho Cien-
tífico deverá ter em consideração os prazos definidos pelo Conselho 
Pedagógico.

4 — A nomeação do(s) orientador(es) é feita pelo Conselho Científico 
da FCSH/UNL no prazo de dez dias úteis após a entrega da proposta.
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Artigo 11.º
Regras sobre a apresentação e entrega do relatório

da Prática de Ensino Supervisionada e sua apreciação
1 — A apresentação dos exemplares em papel e em suporte digital 

do relatório é definida pelo modelo de formatação gráfica em vigor na 
FCSH/UNL, disponível na intranet.

2 — A extensão total do relatório da Prática de Ensino Supervisionada 
deverá ter em consideração as normas aprovadas pelo Conselho Cientí-
fico da FCSH/UNL para a modalidade de relatório de estágio.

3 — Finda a redação do relatório da Prática de Ensino Supervisionada 
e obtido o parecer favorável do orientador relativamente à apresentação 
do mesmo, o estudante entrega no Núcleo de Mestrados da Divisão 
Académica até ao último dia do último semestre previsto para a con-
clusão do curso:

a) O pedido de realização de provas, em impresso próprio;
b) A componente não letiva em cinco exemplares impressos, cujos 

anexos podem ser total ou parcialmente entregues em CD-ROM 
não regravável; e ainda mais um exemplar em CD-ROM não re-
gravável;

c) A sua própria declaração quanto à originalidade do conteúdo;
d) A sua autorização para arquivo no Repositório Institucional da 

UNL (RUN).

4 — Nos 30 dias subsequentes à data do despacho de nomeação 
do júri, este profere um despacho liminar no qual declara que aceita 
o relatório da Prática de Ensino Supervisionada ou, em alternativa, se 
recomenda ao candidato a sua reformulação, com indicações precisas 
para o mesmo.

5 — Verificada a situação a que se refere a parte final do número 
anterior, o candidato disporá de um prazo máximo de 60 dias durante 
o qual pode proceder à reformulação do relatório da Prática de Ensino 
Supervisionada ou declarar que o mantém tal como a apresentou.

6 — Recebido o relatório da Prática de Ensino Supervisionada refor-
mulado, ou feita a declaração referida na alínea anterior, procede-se à 
marcação da prova de discussão.

7 — Considera-se ter havido desistência do candidato se, esgotado 
o prazo referido na alínea 5, este não apresentar um relatório de Prática 
de Ensino Supervisionada, nem declarar que prescinde da respetiva 
reformulação.

8 — Informações mais pormenorizadas sobre a apresentação e en-
trega do relatório da Prática de Ensino Supervisionada e sua apreciação 
poderão ser consultadas no despacho interno sobre o funcionamento dos 
mestrados de Ensino, disponível no sítio Web da FCSH/UNL.

Artigo 12.º
Prazos máximos para a realização do ato público de defesa

do relatório da Prática de Ensino Supervisionada
1 — O júri de apreciação do relatório da Prática de Ensino Supervi-

sionada deverá ser nomeado no prazo máximo de 30 dias úteis após a 
respetiva entrega.

2 — As provas devem ter lugar no prazo de 30 dias a contar:
a) Do despacho de aceitação do relatório de Prática de Ensino Su-

pervisionada;
b) Da data da entrega do relatório da Prática de Ensino Supervisio-

nada reformulado, ou da declaração pelo candidato de que prescinde 
da reformulação.

Artigo 13.º
Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri
1 — O relatório da Prática de Ensino Supervisionada será objeto 

de apreciação e discussão pública por júri, designado pelo Conselho 
Científico da FCSH/UNL, nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na sua redação em vigor. O júri deve 
integrar entre 3 a 5 membros incluindo-se entre eles:

a) O presidente do júri;
b) Um ou dois docentes da FCSH/UNL, sendo um deles doutorado, 

representando a(s) área(s) disciplinar(es);
c) Um ou dois elementos, doutorados ou especialistas, sempre que 

possível exteriores à Universidade Nova de Lisboa, representando cada 
uma das disciplinas do curso.

2 — Sempre que exista mais do que um orientador, apenas um pode 
integrar o júri.

3 — O despacho de nomeação de júri deve ser comunicado ao candi-
dato por escrito no prazo de dez dias após a sua nomeação.

4 — Para apreciação da Prática de Ensino Supervisionada com 
relatório, o júri será presidido pelo membro mais antigo da cate-
goria mais elevada pertencente à Faculdade de Ciências Sociais e 
Humanas.

5 — A arguição do relatório pode ser distribuída por todos os mem-
bros do júri, devendo a arguição principal ser cometida ao docente ou 
especialista exterior à Universidade Nova de Lisboa.

6 — Após a discussão do relatório da Prática de Ensino Supervisio-
nada em prova pública, o júri reúne para apreciação e classificação da 
prova, sendo que:

a) A classificação final do relatório da Prática de Ensino Supervisio-
nada é expressa pelas fórmulas de Aprovado ou Recusado por votação 
nominal justificada não sendo permitidas abstenções;

b) No caso de o relatório da Prática de Ensino Supervisionada ter 
merecido aprovação, a sua classificação é a que resultar da média arit-
mética das classificações atribuídas por cada membro do júri na escala 
numérica de 10 a 20 valores.

7 — Informações mais pormenorizadas das regras sobre a composição, 
nomeação e funcionamento do júri poderão ser consultadas no despacho 
interno sobre o funcionamento dos mestrados de Ensino, disponível no 
sítio Web da FCSH/UNL.

Artigo 14.º
Regras sobre a prova de defesa do relatório

da Prática de Ensino Supervisionada
1 — Na prova de defesa do relatório da Prática de Ensino Supervi-

sionada, que terá a duração máxima de 90 minutos, o candidato pode 
fazer uma apresentação com máxima duração de quinze minutos, 
seguindo-se a discussão em que podem ser intervenientes todos os 
membros do júri.

2 — Na discussão do relatório da Prática de Ensino Supervisionada, 
deverá ser proporcionado ao candidato tempo de intervenção idêntico 
ao utilizado pelos membros do júri.

Artigo 15.º
Processo de atribuição da classificação final

1 — Ao diploma de pós-graduação e de grau de mestre é atribuída a 
classificação final no intervalo de 10-20 de escala numérica inteira de 
0 a 20, bem como o seu equivalente na escala europeia de comparabi-
lidade de classificações.

2 — A classificação final da componente letiva do mestrado é a média, 
por crédito, das classificações obtidas nas unidades curriculares em que 
o estudante realizou os 70 créditos correspondentes.

3 — A classificação final do grau de mestre será a média da classi-
ficação final da componente letiva do curso com o peso de 40 % e da 
classificação atribuída à Prática de Ensino Supervisionada com relatório 
e ao Seminário de Orientação, com o peso de 60 %.

4 — Informações mais pormenorizadas sobre os parâmetros da clas-
sificação a atribuir poderão ser consultadas no despacho interno sobre 
o funcionamento dos mestrados de Ensino, disponível no sítio Web da 
FCSH/UNL.

Artigo 16.º
Elementos que constam obrigatoriamente 

dos diplomas e cartas em curso
Dos diplomas e cartas de curso constarão os seguintes elementos:
a) Diplomas — identificação do titular do grau, n.º do docu-

mento de identificação, unidade orgânica, grau, data de conclusão 
do curso, designação do curso e respetiva área de especialização, 
no caso de ela existir, número total de ECTS, classificação final 
e qualificação;

b) Cartas de curso — identificação do Reitor da Universidade Nova de 
Lisboa, identificação do titular do grau, n.º do documento de identificação 
do titular do grau, unidade orgânica, grau, data de conclusão do curso, 
designação do curso, área de especialização, no caso de ela existir, classi-
ficação final e qualificação.

Artigo 17.º
Prazos de emissão do diploma, da carta de curso

e do suplemento ao diploma
1 — A emissão do diploma e do suplemento ao diploma será feita no 

prazo de 30 dias após a sua requisição.



Diário da República, 2.ª série — N.º 206 — 26 de outubro de 2016  31763

2 — A emissão da carta de curso será efetuada no prazo de 90 dias 
após requisição que poderá ser feita a partir do prazo de uma semana 
após a conclusão do mestrado.

Artigo 18.º
Processo de acompanhamento pelos órgãos 

pedagógico e científico
O processo de acompanhamento do mestrado em Ensino de Português 

no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário e de Latim no Ensino 
Secundário é da responsabilidade do Conselho Científico e do Conselho 
Pedagógico da FCSH/UNL, conforme disposto nos Estatutos da FCSH/
UNL, disponibilizados no seu sítio Web em www.fcsh.unl.pt.

Artigo 19.º
Calendário escolar

O calendário escolar é aprovado pelo Diretor, ouvido o Conselho Peda-
gógico, e disponibilizado no sítio Web da FCSH/UNL em www.fcsh.unl.pt.

Artigo 20.º
Propinas

O montante das propinas e respetivo regime de pagamento será fixado, 
anualmente, pelo Conselho Geral da Universidade Nova de Lisboa, nos 
termos dos Estatutos da Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 21.º
Financiamento

O mestrado em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário é financiado através 
das respetivas propinas e de outras verbas que lhe forem alocadas pela 
FCSH/UNL provenientes do Orçamento de Estado. Constituem ainda 
receitas de mestrado os valores arrecadados provenientes de compar-
ticipações ou donativos de instituições públicas e privadas destinadas 
ao seu financiamento.

Artigo 22.º

Casos omissos

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pelo 
Conselho Científico da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade Nova de Lisboa.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos

Mestrado em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico
e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário

(Master in Teaching Portuguese in the 3rd Cycle of Basic Education
and in Secondary Education and Latin in Secondary Education)

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas.
3 — Curso: Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no 

Secundário e de Latim no Ensino Secundário.
4 — Grau ou diploma: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Formação de Profes-

sores.
6 — Número de créditos, segundo o sistema de europeu de trans-

ferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 
120 ECTS.

7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável.
9 — Observações:
A semestralização das unidades curriculares a realizar é a seguinte: 

1.º Semestre ECTS 2.º Semestre ECTS 3.º Semestre ECTS 4.º Semestre ECTS

Área educacional geral. . . . . . 10 Área educacional geral. . . . . . 5 Seminário de orientação da Prá-
tica de ensino supervisionada.

5

Didáticas específicas  . . . . . . . 10 Área educacional geral. . . . . . 5 Formação na área de docência 
(2.º seminário).

10

Didáticas específicas  . . . . . . . 10 Didáticas específicas  . . . . . . . 5 Prática de ensino supervisionada 45

Didáticas específicas  . . . . . . . 5
 Formação na área de docência 

(1.º seminário).
10  

 No 1.º e 2.º semestre o estudante realiza 30 créditos. A decisão do conjunto de unidades curriculares oferecidas no primeiro e no segundo semestres 
será tomada anualmente pelo Conselho Científico da FCSH.

O número total de créditos necessário à obtenção do grau de mestre é de 120 créditos. Para a conclusão da componente letiva do mestrado o 
estudante terá de realizar 70 ECTS, após a qual lhe será atribuído um diploma de pós-graduação.

10 — As áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau ou diploma são os que constam do quadro 1.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação de Professores:
Área educacional geral. . . . . . . AEG 20 0
Área da docência  . . . . . . . . . . . AD 0 20

QUADRO N.º 1

Curso de Mestrado em Ensino de Português no 3.º Ciclo do En-
sino Básico e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Didáticas específicas  . . . . . . . . DID 30 0
Iniciação à prática profissional IPP 50 0

Total . . . . . . . . . 100 (1) 20

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do 
grau ou diploma.
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 11 — Plano de estudos: 

 Universidade Nova de Lisboa

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Curso de Mestrado em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário e de Latim no Ensino Secundário 
(confere habilitação para a docência no grupo 300 e 310)

Grau de Mestre

Área científica predominante do curso: Formação de Professores

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Obrigatórias
Didática do Português I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID S 280 S: 48; O: 16 10 —
Didática do Português II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID S 140 S: 24; O: 8 5 —
Didática do Latim I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID S 280 S: 48; O: 16 10 —
Didática do Latim II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID S 140 S: 24; O: 8 5 —
Educação, Currículo e Multiculturalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG S 140 S: 24; O: 8 5 —
Prática de Ensino Supervisionada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP A 1260 E: 956; OT: 64 45 —
Psicologia Educacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG S 280 S: 48; O: 16 10 —
Seminário de Orientação da Prática de Ensino Supervisionada  . . . . . IPP S 140 S: 24; O: 8 5 —
Sistemas Educativos e Culturas Escolares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG S 140 S: 24; O: 8 5 —

Opções Condicionadas (a)
Aquisição e Perturbações da Linguagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Desenvolvimento da Linguagem em Contextos Multilingues. . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Gramática do Português e Ensino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Teoria do Texto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.

Opções Condicionadas (b)
Cânone Literário do Português  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Matrizes Clássicas da Cultura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Temas de Cultura Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.
Temas de Literatura em Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD S 280 S: 48; O: 16 10 Optativa.

(a) Os estudantes realizam 10 ECTS deste conjunto de unidades curriculares, de acordo com a oferta disponível em cada edição do curso.
(b) Os estudantes realizam 10 ECTS deste conjunto de unidades curriculares, de acordo com a oferta disponível em cada edição do curso.

Notas
(1) Designação; (2) Sigla constante do quadro da estrutura curricular; (3) Anual, semestral, trimestral ou outra; (4) Número total de horas de 

trabalho do estudante; (5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico-prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; 
OT: Orientação tutorial; E: Estágio; O: Outra; (6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular; (7) Assinalar sempre que a unidade 
curricular for optativa.

 209949794 

 Faculdade de Economia

Despacho (extrato) n.º 12911/2016
1 — Nos termos do artigo 92.º, dos n.os 3 e 4 do artigo 93.º e do ar-

tigo 94.º, todos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, autorizo a mobi-
lidade interna, na modalidade de mobilidade intercarreiras, pelo período 
fixado no n.º 1 do artigo 97.º da LTFP, da licenciada Hermínia Marques 
Martins, detentora de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, pertencente à Carreira de Assistente Técnica e Categoria 
de Assistente Técnica, para a Carreira/Categoria de Técnica Superior.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -C/2016, de 30 de 
março, as situações de mobilidade interna, na modalidade de mobilidade 
intercarreiras, podem ser remuneradas, conforme o n.º 3 do artigo 153.º 
da LTFP, pelo que a licenciada Hermínia Marques Martins passará a 
auferir pela 2.ª posição, nível 15 da tabela remuneratória única, corres-
pondente a 1.201,48 €.

3 — O presente Despacho produz efeitos a 1 de outubro de 2016.
13 de outubro de 2016. — O Diretor, Daniel Abel Monteiro Palhares 

Traça.
209940097 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 12912/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

15 de julho de 2016, e nos termos do disposto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e de acordo com a competência conferido pela alínea d) do 
artigo 26.º do Despacho Normativo n.º 20/2009, publicado do Diário da 
República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, foi autorizado o contrato de 
em funções públicas por tempo indeterminado com a Técnica Superior 
Ana Luísa Cardoso Delgado, ocupando o posto de trabalho previamente 
previsto no mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Lisboa, com 
efeitos a partir de 01.08.2016.

05.09.2016. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
209941085 

 Despacho (extrato) n.º 12913/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

7 de junho de 2016, e nos termos do disposto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 


